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EMENTA Dispõe 
^cerca 

das normas gerais de combate a corrupção e pÍogÍamâ de integridade nas contrataçôes de

empresas por parte da adminisração pública direta, indireta ou fundacional do Município de Cascavel (I-ei Anticorrupção),

e dá outras providências.

penBcnR pevonÁvpt.

r - FUNDAMENTIçÃo E voro Do RELaroR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos constitucionais, legais, tegimentais

e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto de Lei apresentado dispõe aceÍca das normas gerais de combate a corrupção e progÍama de integridade

nas contrâtações de empresas por parte da administração pública dits12, indirsl2 ou fundacional do Município de Cascavel

(I-ei Anticorrupção), e dá outras providências.

De acordo com a justificadva:

'{) presente projeto de ki diqõe ubre a proibição dc participar etn licitações e celebrar clntrítílÍ com o munictpio de

Cascauel, ar enpreÍil que não postuam prograna d.e integridadc. A partitipação en licitaçõer e a execulão de contratot

adniniúratiuos úo rituaçõu qile pl$xtelil itco ignifcatiuo dr ocorrência dr fraud.et e comtpçã0. O aú. 5" da l-ei n"

12.846, dc 201 3, iraqdiuersot atot leiuos à adninittração pública." (...)
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Em matéria de licitações e contratos, a Lei Federal 8.666/1,993 é norma geral. Assim, justamente diante de sua

nattrteza geral, é o diploma responsável por detetminat asbaizas e diretdzes mínimas a seÍem seguidas em um processo

licitatório. Dentre essas balizas está a determinação expressa de que a licitação será processada e julgada em esúita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moraüdade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.

Aos princípios acima elencados, especialmente o da moralidade e da probidade administrativa, por serem normas

gerais de licitação, devem observância os demais entes políticos. Não sem razào, são justamente esses princípios que

fundamentam os atos normativos e leis especiais, em âmbito estadual, distrital e municipal, que têm causado tanta

polêmica recentemente, já que são ditetrizes básicas de integridade a serem seguidas em ptocessos licitatódos e

contratações púb)icas.

Diante desse cenário, passamos, então, a anaisar a prtneka possível polêmica: a inconstitucionalidade formal de

instrumentos normativos que exigem progÍamas de compliance nas relações conúatuais com a administração pública.

Por respeito ao debate, aqueles que defendem a inconstitucionalidade, o fazem aventando clue a exigência

constante nesses instrumentos estaÍia violando a competência privativa da União para dispor sobre normas gerais de

licitaçôes e contÍatos, disciplinada no artigo 22, inciso XXVII, da Constituiçâo Federal. Isto é, bradam que as inovações

normativas estadam criando uma condição especial mais restritiva à assinatura de contratos administrativos, o que somente

poderia ser veiculado por meio de norma geral.

Ora, com todo acato, a exigência de programas de cornpliance nas dações conttatuais com a administração pública

não possui nenhuma inconstirucionalidade formal, já que, a exigência está em plena conformidade com as direffizes básicas

da Lei Geral de Licitações, que, como noÍmâ getal, privilegia os pdncípios da moraüdade e da ptobidade, os quais,

inclusive, justificam a pubJicação destes atos normativos, mediante a exigência de estruturas que comprovem o interesse e

o compromisso das contratadas no combate a fraudes e em políticas de integridade,

Vejamos, por exemplo, que o projeto de lei em questão, descreve os objetivos da exigência do progtama de

comp/iance nas contÍâtações, sendo eles: proteget a administração pública de atos lesivos, garunrja da execuçào conttatual,

redução de riscos e obtenção de melhotes desempenhos e clualidade.

Esses objetivos, como se nota, são suf,rcientes a demonstraÍ que a exigência dos programas de

relações contratuais em momento algum fere as direúizes básicas da Lei Geral de Licitações. É qrr., .e u c1â esta em
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estrita concordància às diretrizes da norma geral, ainda que esta não tenha disciplinado de modo expresso determinada

obdgação 
- 

o que nem sequeÍ é de sua n^tt:reza,1á que, como vimos, as normas gerais discipbnzmbaLzas, que serão mais

bem delineadas pela legislação específica sobre o tema 
-, 

não há que se falar em inconstitucionalidade.

Daí dizer que a obrigatoriedade dos programas de corzp/ian;'e Í7as relações contraluais com a administração púbüca

exigrda em diplomas estaduais, distritais ou municipais não conflita com os princípios gerais das licitações previstos no

arttgo 37, inciso XXI, da Constiruição da República de 1988, tampouco com as normâs gerais drsciplinadas naLei Federal

8.666/1,993, ao contrário, os complementam e os deírnem de acordo com as peculiaddades de cada ente.

E veja que a ptópda Lei Geral de Licitações permite a exigência de tequisitos técnicos previstos em legislaçào

especíírca, ou, ainda, de qualiFtcação restdtiva no próptio bojo do instrumento convocatíto, quando devidamente

justificada e de acordo com os princípios gerais da licitaçào públ-ica. Não poderia ser diferente, portânto, com a exigência

de implementaçào de progÍamâs de integridade, após a assinaruta do conttato, já que, corrro visto, a exigência encontra-se

em estrita consonância às diretrizes básicas das licitações.

Â segunda possível polêmrca diz respeito à eventual inconstitucionalidade materiâl quando da exigência de

pÍogÍamas de compliance.

É qu., paÍa os que defendern a inconstirucionalidade, haveria restdção à competitividade do certame, já que

somente as empresas possúdoras de progtamas de compüance poderiam paticipat das licitações públicas com â referida

exigência, ou, ao menos, teriam vantagem em suas propostas, já que não precisariam gastar tempo e dinheiro com a criação

de um programa no pta;zo estabelecido pelas normas. Segundo esse entendimento, tal rcgra violaria diretamente o artigo

37, inciso XXI, da Constituição, que assegura a igualdade de concorrência entre todos os participantes.

Esse posicionamento, contudo, decorte de uma leirura apressada das leis e atos normativos vigentes sobre o tema

e não corresponde 
- 

em meu senú 
- 

à melhor iflterpretação. Em outÍas palavras, não se trata de uma condição à

participação no certame, mas, sim, uma obrigação que deverá ser concretizada ap6s a assinatura do conúato. Âssim,

qualquer empresa poderá participar de cettames ücitatódos, possuindo ou não pÍogramas de compliance.

Como se nota, a implementação de programâ de cornpliance efetivo após a celebração do contrato não inviablltza a

participação de empresas sem progrâmas de integtidade implementados em Iicitações públicas, eis que se trata de uma

obrigação contratual. Inclusive, a existência de multa contratual como única sanção administrativa apltcâvel em caso de
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Importante deixar claÍo, nesses termos, que os progÍamâs de compliance somente setão exigtdos na 3u fase da

contrataçâo, isto é, no âmbito da execução do contrato administrativo. Durante as fases de planejamento e de seleção do

fornecedor, a existência ou não de programas de compliance efetivos nas ernpresas participantes do certame nào as

diferenciará em nada, não sendo este um critério de escolha. O valor apresentado em suas propostas, a sua capacidade

técnica e o atendimento âos documentos habiütatórios continuarão sendo os únicos critérios classihcatórios e

habilitatórios à obtenção da proposta mais vantajosa pela administração púbhca.

Naquilo que diz respeito à inconstitucionalidade pela suposta vântagem competitiva das empresas que já possuem

progÍamas de compliance implementados, pois não precisariam insedt os custos da implementâção em sua proposta,

também não parece ter tal interpretação fundamento de validade. Isso poÍque é da nattrreza das licitações públicas a

exigência de qualificações dos seus participantes, sendo recorrente, ainda, a exigência de qualidades mais específicas a

dependet do objeto da licitação, de sua complexidade ou, como visto, da exigência de cláusulas especiais determinantes da

escorreita e Ftel execução do contrato.

Nesse contexto, se os editais podem exigir especiltcações técnicas, sem que isso configute inconsdrucionalidade

ou implique vantagem a determinados participantes, jâ que, pelo porte ou n turez^ destes, alguns podem já possuir

determinadas qualificações em sua estÍutura, naturâI, portanto, que quando a exigência venha de uma imposição normativa

e contratual não exista, também, restrição à compeução.

Não há que se falar em restrição do mercado às empresas que já possuem pÍogÍamas de compliance em deúimento

ao postulado da ampla competitividade nos procedimentos licitatórios, já que a exigência de implementação de pÍogramâs

de conpliance não é um requisito à assinatura do cofitrato administrativo, à participação no cettame nem tampouco à

formulação de propostas.

Conclui-se, portanto, que o projeto de lei em tela é matéria atinente a interesse local como preconiza o artigo 30,

inciso I, da Constituição Federal, motivo pelo qual o Poder Legrslativo Municrpal possuí competência legislativa sobre o

temo, não vislumbrando nenhum impedimento legal ou constitucional à tramitação da matéÀa nesta Casa de Leis.

Portanto, após avaliar a matéÀa como Relator, nos tetmos do artigo 38, capat, do Regimento Interno, não se

verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos à tramitação do projeto, deste modo, manifesto o meu voto

FAVORÁVEL.
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rr - voro oe conrtssÃo

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto feVOnÁVgL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes

Cascavel, 06 de março de 2020

Jaime

Presidente Secretário
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